
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO IVI1 NICTPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL l)E CA.I AZ EIRAS

LLJ N° 2.304 dc 18 de Maio de 20! 5

DENOMINA Db VICENTE FETTOSA NETO A 
RUA PROJETADA. BAIRRO PIO X F DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS* ESTADO DA PARAÍBA, fa/ saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente I ei

R E S O L V E :

Art. Io Fica denominada VICENTE FEITOSA NE I O a Rua Projetada. Bairro 
Pio X, tendo inicio na Rua Tcnenie Barbo2a de Carvalho c termina na Rua Expedito 
Solidònio Jácome de Araújo, como uma justa homenagem do Poder Legislativo 
Cajazeirense.

Art. 2o As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, por conia dc 
verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA cm , 18 de M aio de 2 0 15.

Francisca Denise À lbucjuerque dc O liveira
Prefeita Constitucional
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